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EDITAL DE CREDENCIAMENTO E CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 020/2025 – SEDIHPOP/FEPD
RESULTADO FINAL – ENTIDADES HABILITADAS

(CAPACITAÇÕES OBRIGATÓRIAS)
 

A SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR –
SEDIHPOP, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no Edital de
Credenciamento e Chamamento Público nº 020/2025, torna público o RESULTADO FINAL DAS
ENTIDADES HABILITADAS, referente à etapa de comprovação das capacitações obrigatórias, nos termos
do item 9 do referido edital.

Considerando a análise realizada pela Comissão de Seleção quanto à documentação apresentada
pelas Organizações da Sociedade Civil (OSC), especialmente no que se refere à comprovação mínima de 80
(oitenta) horas de capacitação nas temáticas de Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil
(MROSC), Gestão de Projetos e Captação de Recursos;

Considerando que o item 9 do Edital nº 020/2025 estabelece como requisito obrigatório, para a
assinatura do Termo de Comodato, a comprovação de participação em capacitações com carga horária
mínima de 80 (oitenta) horas por, no mínimo, 02 (dois) membros da entidade;

Considerando o disposto no item 12.3 do referido edital, que prevê o cancelamento do direito ao
comodato e a convocação da próxima entidade classificada em caso de descumprimento das exigências
estabelecidas;

RESOLVE tornar público o resultado final das entidades habilitadas:
 

ENTIDADES HABILITADAS
ORDEM NOME DA ENTIDADE CNPJ SITUAÇÃO

1
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Alcântara
– APAE ALCÂNTARA

18.638.348/0001-74 Habilitada

2
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Timon –
APAE TIMON

04.370.804/0001-33 Habilitada

3 Associação de Deficientes Físicos de Caxias – ADEFIC 10.640.809/0001-31 Habilitada

4
Associação dos Deficientes Visuais do Maranhão –
ASDEVIMA

10.352.755/0001-09 Habilitada

5
Associação de Pessoas com Deficiência do Centro de
Assistência Profissionalizante - CENAPA

03.909.484/0001-84 Habilitada

6 Associação dos Cegos, Surdos e Mudos – ASCEMSUR 48.659.738/0001-91 Habilitada
 
Informa-se que a Associação Balsense da Pessoa com Deficiência – ABPD não apresentou, dentro

do prazo estabelecido no cronograma do Edital nº 020/2025, a documentação comprobatória referente às
capacitações obrigatórias, conforme exigido no item 9 do referido edital, razão pela qual não foi considerada
habilitada nesta etapa.

Nos termos do item 12.3 do Edital nº 020/2025, a não apresentação tempestiva e completa da
documentação exigida implica no cancelamento do direito ao comodato, com a consequente convocação da
próxima entidade classificada.

Informa-se, ainda, que a Associação dos Cegos, Surdos e Mudos – ASCEMSUR, originalmente
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classificada na lista de reserva, passou a integrar o rol de entidades habilitadas em virtude do cumprimento
integral dos requisitos estabelecidos no item 9 do Edital nº 020/2025 e da não habilitação da Associação
Balsense da Pessoa com Deficiência – ABPD, ensejando sua convocação nos termos do item 12.3 do referido
edital.

As entidades habilitadas encontram-se aptas à assinatura do Termo de Comodato com possibilidade
de posterior doação de bens, bem como à retirada dos equipamentos, condicionada à emissão do Certificado
de Habilitação pela SEDIHPOP, atestando o cumprimento integral das exigências previstas no Edital nº
020/2025.

O presente resultado será publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão – DOEMA, no sítio
eletrônico da SEDIHPOP, na plataforma Participa MA e nos respectivos processos eletrônicos SEI/MA das
entidades participantes.

São Luís – MA, 06 de maio de 2026.
 

Comissão de Seleção – SEDIHPOP
Instituída pela Portaria nº 18/2026 – SEDIHPOP

 
 

Claudia Maria Silva Bezerra
Coordenadora de Monitoramento de Ações Nacionais e Internacionais/ASSESP/SEDIHPOP – Presidente da

Comissão
 

Edgar dos Santos da Ponte Júnior
Representante do Comitê Gestor do Fundo Estadual da Pessoa com Deficiência – CGFEPD

 
Maria Dalva Lessa de Carvalho

Assistente Social III/SADPcD – Representante da SAPCD
 

Lia Bastos Brandão Nunes
Gestora de Unidades Regionais de Educação – Representante ASSESP/SEDIHPOP

 
Luzyreyde Algarves Rocha
Assessor Júnior/SEDIHPOP

 
Poliana Silva Gatinho

Conselheira/CEPD

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA MARIA DA SILVA BEZERRA , Coordenadora
de Projetos/ASSESP/SEDIHPOP, em 07/05/2026, às 11:18, conforme art. 4º da Lei Federal nº 14.063.

Documento assinado eletronicamente por LIA BASTOS BRANDÃO NUNES , ASSESSOR
ESPECIAL, em 07/05/2026, às 11:19, conforme art. 4º da Lei Federal nº 14.063.

Documento assinado eletronicamente por LUZYREYDE ALGARVES ROCHA, Assessora da
ASSESP/SEDIHPOP, em 07/05/2026, às 11:20, conforme art. 4º da Lei Federal nº 14.063.

Documento assinado eletronicamente por Poliana Silva Gatinho, Usuário Externo, em 07/05/2026, às
15:06, conforme art. 4º da Lei Federal nº 14.063.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DALVA LESSA DE CARVALHO ,
SECRETARIA ADJUNTA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA , em 07/05/2026,
às 16:29, conforme art. 4º da Lei Federal nº 14.063.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenticidade informando
o código verificador 014567381 e o código CRC F0F7F082.
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